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Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009.
Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de despesas
de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do
funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino.

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de alocação,
repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a
organização e funcionamento das unidades executoras próprias.

[...]



Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009.
Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem apresentadas
nos prazos e constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE
serão feitas:
I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito
Federal e dos polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de Educação a que
estejam vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento
ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu conselho deliberativo;

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades
qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao
público àquele Fundo.

Unidade 
Executora

Entidade 
Executora FNDE



Como era:

Como passará a ser:



Prazos



Prazos



Prazos

Portaria do FNDE para, em 60 dias, para categorização das despesas (Artigo 2º);



Prazos
PDDE (Artigo 3º)
31/08/2024?
31/10/2024?
Anual, após manifestação da EEx.



Perspectiva 
para os dados



Categoria

Subcategoria

Documento de 
Despesa



Transparência nas 
informações de 

execução

Oferta de 
informações ao 
Controle (Social)

Monitoramento 
contínuo 

especializado em 
dados

Cartão PDDE

Homologação 
Financeira –

Aprovação pelo 
Objeto

Diálogo com o 
gestor da execução

Redução do 
comportamento 

omissivo

Redução dos 
trâmites 

burocráticos

Subsídio à atuação 
da EEx

Gatilhos para as 
transferências
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